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Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de placas

informativas em Braille, contendo a relação das linhas de

ônibus e seu roteiro de viagem no Município de

Congonhas,

Art. 1°, É obrigatória a instalação de placas informativas em Braille, com a relação das linhas de

ônibus e seu roteiro de viagem, nos pontos e terminais de ônibus do Município de Congonhas para

direcionamento e orientação de pessoascom deficiência visual.

Art. 2°, As placas escritas em Braille atenderão aos requisitos da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa

com Deficiência. Lei Federal n" 13 ,146/20 15,

Art. 3,Q As placas de identificação das linhas de ônibus serão instaladas em locais acessíveis ao

toque do passageiro com deficiência visual.

S 1Q Nas placas constarão os nomes e números das linhas que circulam naquela via e que têm

parada naquele local, indicando resumidamente os itinerários,

S 2QNos pontos finais e terminais de ônibus, as placas indicarão o itinerário detalhado das linhas,

assim como os horários de partida,

Art. 4Q As despesas decorrentes da execução desta Leí correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário,

Art. 5QEstaLei entra em vigor na data de sua publicação,

Câmara Municipal de Congonhas, 10 de março de 2021.
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Dessa forma, o referido Projeto de Lei representa mais um passo na luta em defesa dos

direitos das pessoas com deficiência, tema de grande importância para a sociedade e uma conquista

para esse segmento.

Assim, dada a grande relevância da matéria, apresento o Projeto de Lei aos nobres

pares desta casa, certa de que o mesmo será tratado com a devida sensibilidade por parte do Poder

Executivo.

Câmara Municipal de Congonhas, 10 de março de 2021.

L
Patríci ernandes Monteiro

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

o direito de ir e vir é garantido em nossa Carta Magna (artigo 5°, XV) e também é

conferido a todo cidadão pela Declaração dos Direitos Humanos da ONU, assinada em 1948. Com a

nossa Carta Magna de 1988, o Estado brasileiro passou a ter a obrigação de propiciar um contexto

favorável para o desenvolvimento das potencialidades de cada habitante do Pais.

Nesta perspectiva a aprovação da lei 13.146 em 2015 ( Estatuto da Pessoa com

Deficiência) renova a importância e o compromisso do poder público em realizar investimentos em

projetos que contribuam para o acesso a um direito garantido à pessoa com deficiência ou com

mobilidade reduzida, ou seja viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de

participação social de forma plena.

Pessoascom deficiência possuem características humanas singulares, que necessita de

atenção especial, observada as limitações funcionais de cada indivíduo, requerem que o ambiente

disponha dos recursos de acessibilidade necessários para possibilitar plena e efetiva participação,

buscando assim a hegemonia no tratamento e acessibilidade de todos garantindo a equiparação de

oportunidades para todas pessoascom deficiência.

Nesta perspectiva a presente proposição vem ao encontro do que estabelece o Art. 5,

inc. XV da Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Pessoa com Deficiência pois objetiva

garantir a inclusão social no elenco de matérias de competência do Estado uma vez que estipula

normas de acessibilidade e direitos das pessoascom deficiência.

A instalação de placas escritas em Braille com a relação das linhas de ônibus e seu

roteiro de viagem, permitirão às pessoas com deficiência visual ter maior facilidade de locomoção,

assegurando o seu pleno direito de ir e vir. Vale ressaltar que, atualmente, as pessoas com

deficiência visual, necessitam da ajuda de terceiros para se informarem sobre o itinerário e linhas de

ônibus, o que lhes causam inúmeros constrangimentos.
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Congonhas, 12 de julho de 2021.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 031/2021 - dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação
de placas informativas em braile, contendo a relação das linhas de ônibus e
seu roteiro de viagem no município de Congonhas.

PARECER

Versa o projeto sobre a instalação de placas informativas em. braile,
contendo a relação das linhas de ônibus e seu roteiro de viagem no município de
Congonhas.

A proposta é de iniciativa da vereadora Patricia.

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica
Municipal, que diz:

"Art. 74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução.
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria
da Câmara, seu funcionamento, sua política, criação,
transformação ou extinção de cargo e função pública, regime
jurídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias e do disposto na presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Municipio;
c) a mudança temporária da sede da Câmara.
II - do Prefeito:
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta,
autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da
administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de
entidade da administração indireta;



e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de
administração pública;

t) os planos plurianuais;
g) as diretrizes orçamentárias;
h) os orçamentos anuais;
i) a matéria tributária que implique em redução da receita pública."

Em julgamento histórico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em
decisão de RECPERCURSÃO GERAL no recurso Extraordinário com Agravo
878.911 Rio de janeiro, publicada em 29/09/2016, decidiu:

"Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela Câmara
Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição,
contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim ementado:
DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE OISPÕE
SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE
SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS.
VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 7°, 112, S 1°, INCISO lI, ALÍNEA d E 145, INCISO
VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATÉRIA ATINENTE À
ORGANIZAÇÃO E AO FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS DA REDE
EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO (eDOC I). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados
(eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XV;
30, I e lI; 74, XV; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de
câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e
cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa
municipal. O prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,
nas quais reafirma que a Lei 5.616/2013 Documento assinado digitalmente
conforme MP nO 2.200-2/200 I de 24/08/200 I, que institui a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número
11806252. Supremo Tribunal Federal REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO
MANIFESTAÇÃO Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela
Câmara Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da
Constituição, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim
ementado: DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO
DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS.
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VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 7°, 112, S 1°, INCISO Ir, ALÍNEA d E 145, INCISO
VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATÉRIA ATINENTE À
ORGANIZAÇÃO E AO FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS DA REDE
EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO (eDOC I). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados
(eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XV;
30, I e Ir; 74, XV; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de
câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e
cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa
municipal. O prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,
nas quais reafirma que a Lei 5.616/2013 Documento assinado digitalmente
conforme MP nO 2.200-2/200 I de 24/08/200 I, que institui a Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portaIlautenticacaol sob o número
11806252. Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 17 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 878911 RG 1RJ é inconstitucional, por tratar de matéria
para a qual a iniciativa do processo legislativo é privativa do Poder Executivo
(eDOC 4). Observados os demais requisitos de admissibilidade, dou provimento
ao agravo, conheço, desde logo, do recurso extraordinário e submeto o assunto
nele veiculado à análise da existência de repercussão geral da questão
constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade,
ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro, com vistas à declaração de
inconstitucionalidade da Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro, que
dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas
públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte redação: Art. 1°. Torna
obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas
dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais. Parágrafo único.
A instalação do equipamento citado no caput considerará proporcionalmente o
número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar, bem como as suas
características territoriais e dimensões, respeitando as normas técnicas exigidas
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. Art. 2°. Cada unidade
escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que registrem
permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações internas.
Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso
de gravação de imagens. Art. 3°. As escolas situadas nas Áreas de Planejamento
APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento assinado
digitalmente conforme MP nO 2.200-2/200 I de 24/08/200 I, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://WWW.stf.jUs.brlr;.aIlautenticacao/ sob o
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número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG 1 RJ é
inconstitucional, por tratar de matéria para a qual a iniciativa do processo
legislativo é privativa do Poder Executivo (eDOC 4). Observados os demais
requisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço, desde logo, do
recurso extraordinário e submeto o assunto nele veiculado à análise da existência
de repercussão geral da questão constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta
de inconstitucionalidade, ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro,
com vistas à declaração de inconstitucionalidade da Lei 5.616/2013, do Município
do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de
segurança nas escolas públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte
redação: Art. 1°. Toma obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de
segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.
Parágrafo único. A instalação do equipamento citado no caput considerará
proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade
escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, respeitando as
normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT.
Art. 2°. Cada unidade escolar terá, no minimo, duas câmaras de segurança que
registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações
internas. Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará
recurso de gravação de imagens. Art. 3°. As escolas situadas nas Áreas de
Planejamento APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento
assinado digitalmente conforme MP nO2.200-2/200 I de 24/08/200 I, que instítui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrôníco http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Inteiro Teor do Acórdão - Página 4 de 17 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 878911 RG 1 RJ violência terão prioridade na
implantação do equipamento. Art. 4°. Esta Lei entre em vigor na data da sua
publicação. Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no
processo legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e
político, mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe
do Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de
acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que
incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses juridicos das
partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que
somente é admissivel recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que
declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual
quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as normas que regem o processo
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legislativo previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória pelas
constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, ReI.
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, ReI.
Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme MP nO 2.200-2/2001 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. Supremo
Tribunal Federal ARE 878911 RG 1 RJ violência terão prioridade na implantação
do equipamento. Art. 4°. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.
Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no processo
legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e político,
mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe do
Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de
acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que
incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das
partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que
somente é admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que
declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual
quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as normas que regem o processo
legislativo previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória pelas
constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, ReI.
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, ReI.
Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Tunna, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme MP nO2.200-2/2001 de 24/0812001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. Inteiro Teor do
Acórdão - Página 5 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911
RG 1 RJ 694.299, ReI. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 17.2.2014. No
presente caso, o acórdão recorrido entendeu que apenas ao Prefeito cabe dispor
sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede educacional da
Administração Pública municipal (eDOC I, fls. 4/5). Discute-se, portanto, a
aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, S 1°, n, da Constituição à
legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com consequente
aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão

~í ."
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taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar
matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, ReI. Min. Ellen Gracie,
Redator pl acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072, ReI. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394,
ReI. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementa do, no que
interessa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1°, 2°
E 3° DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUIT A.
EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP nO
2.200-2/200 I de 24/08/200 I, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. Supremo
Tribunal Federal ARE 878911 RG I RJ 694.299, ReI. Min. Dias Toffoli, Primeira
Turma, DJe 17.2.2014. No presente caso, o acórdão recorrido entendeu que apenas
ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede
educacional da Administração Pública municipal (eDOC I, fls. 4/5). Discute-se,
portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, S 1°, lI, da
Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com
consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal finnou o
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar
matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, ReI. Min. Ellen Gracie,
Redator pl acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072, ReI. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394,
ReI. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que
interessa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1°,2°
E 3° DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA.
EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LOEI DE
INICIATIVA PARLAMENT AR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP nO
2.200-2/200 I de 24/08/200 I, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/


Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. Inteiro Teor do
Acórdão - Página 6 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911
RG 1RJ INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. (... ) I. Ao
contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer
órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus
c1ausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas
hipóteses previstas no art. 61, S 1°, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder
Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de
iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corte já pacificou
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no art. 61, S 1°, lI, b, da Constituição, somente se aplica aos
Territórios federais (AO! 2.447, ReI. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias
não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não
vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.
Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado
digitalmente conforme MP nO 2.200-2/200 I de 24/08/200 I, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG 1 RJ
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. ( ... )1. Ao
contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer
órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus
c1ausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas
hipóteses previstas no art. 61, S 1°, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder
Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de
iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corte já pacificou
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no art. 61, S 1°, lI, b, da Constituição, somente se aplica aos

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/


Territórios federais (ADI 2.447, ReI. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias
não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não
vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.
Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado
digitalmente conforme MP nO 2.200-2/200 I de 24/08/200 I, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Inteiro Teor do Acórdão - Página 7 de 17 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 878911 RG 1 RJ criança e do adolescente qualifica-se
como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a
satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos
que compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art.
227 da Constituição. "

Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do
Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância
sociológica.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstituci onali dad e.

Este é o nosso parecer, smj.

~~;,
Adriano MelilIo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
D Comissão de Educaçao, Cultura e Patrimônio Histórico
D Comissão de Tributação, Financas e Orçamento

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/


"friy CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativa Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, .0.12..de 9.? de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei nO 031/2021 - Dispõe sobre obrigatoriedade da instalação de placas
informativas em Braille, contendo a relação das linhas de ônibus e seu roteiro de viagem no
Municipio de Congonhas.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre a instalação de placas informativas em braile,
contendo a relação das linhas de ônibus e seu roteiro de viagem no Municipio de Congonhas.

A proposta é de iniciativa da Vereadora Patricia Monteiro que é competente
para tal. A proposta vem acompanhada de justificativa e é de relevância sociológica.

A matéria é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhasll\lG - Telefone: (31) 3731-1840 - E.mail: camarn@congonhas.mg.leg.br

ViWW. congonhas,mg.leg.br

mailto:camarn@congonhas.mg.leg.br


IJ/v1y CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio do Gama

Câmara Municipal, .Q~de .Q.~ de 2021.

Comissão de Educação, Cultura, Patrimônio Histórico.

Projeto de Lei n° 031/2021 - Dispõe sobre obrigatoriedade da instalação de placas
informativas em Braille, contendo a relação das linhas de ônibus e seu roteiro de viagem
no Municipio de Congonhas.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre a instalação de placas informativas em braile,
contendo a relação das linhas de ônibus e seu roteiro de viagem no Município de
Congonhas.

A proposta é de iniciativa da Vereadora Patrícia Monteiro que é competente
para tal. A proposta vem acompanhada de justificativa e é de relevância sociológica.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis á aprovação.

Lucas - Presidente

Vanderlei - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau -

Gerson

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua. Dr. Pacifico Homem Júnior. 82. Centro, Congonhasfl\IG - Telefone: (3\) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.rng.leg.br

v.ww. congonhas.rng.leg.br

mailto:camara@congonhas.rng.leg.br


~friyCÂMARA MUNICIPAL
Casa da Legislativa Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, .P.~de .9..~ de 2021.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei nO 031/2021 - Dispõe sobre obrigatoriedade da instalação de placas
informativas em Braille, contendo a relação das linhas de ônibus e seu roteiro de viagem
no Município de Congonhas.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre a instalação de placas informativas em braile, contendo
a relação das linhas de ônibus e seu roteiro de viagem no Município de Congonhas.

A proposta é de iniciativa da Vereadora Patrícia Monteiro que é competente
para tal. A proposta vem acompanhada de justificativa e é de relevância sociológica.

o projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à aprovação.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Averaldo -

Edonias -

José Bernardes -

Lucas Santos-

CMC/asc

C:imara Municipal de Congonhas
Rua Or. Pacifico Homem Júnior. 82. Centro. Congonhas/1\lG - Telefone: (31) 3731-1840 - E.mail: camara@congoniJas.mg.leg.br
WW\\!. l.'ongonha~.mgJf1:br

mailto:camara@congoniJas.mg.leg.br


Projeto de Lei nO 031/2021

Aprovado em 1a discussão e votação por 08 votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 10 de agosto de 2021.

~\QA~
HemerSOff Ronan Inácio

Presidente
Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E.mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

mailto:camara@congonhas.mg.leg.br
http://www.congonhas.mg.leg.br


Projeto de Lei nO 031/2021

Aprovado em 23 discussão e votação por 11 votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 17 de agosto de 2021.

__ lA, 9A-<MY
Hemers~onan Inácio

Presidente
Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: {3113731w1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

mailto:camara@congonhas.mg.leg.br
http://www.congonhas.mg.leg.br


t>fr1y CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, o.?-2. de º.~ de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Lei nO 031/2021 - Dispõe sobre obrigatoriedade da instalação de placas
informativas em Braille, contendo a relação das linhas de ônibus e seu roteiro de viagem no
Municipio de Congonhas.

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Lei em análise, de autoria da Vereadora Patrícia Monteiro,
após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para
elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

Cmc/asc

,

C:imara Munidllôll d~.Cun:,:unhas
Rua Dr, Pacifico H01l1~m Júnior. M2,Ccn1l0. Clln~onh:ls/~IG - Telefone: (31) 3731-IS~O - E-mail: f.::Hll,lral1\:ongollhasmgkg.vr
www. con~l)nhas,lI1gleg,b[



I>fr1y CÂMARA MUNICIPAL

Casa da Legislativa Vereador Enio da Gama

PROPOSiÇÃO DE LEI W 037/2021

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE
I'LACAS INFORMATIVAS EM BRAILLE, CONTENDO A
RELAÇÃO DAS LINHAS DE ÔNIBUS E SEU ROTEIRO DE
VIAGEM NO MUNICÍPIO DE CONGONIIAS.

Ar!. 1°. É obrigatória a instalação de placas informativas em Braille, com a relação das
linhas de ônibus e seu roteiro de viagem, nos pontos e terminais de ônibus do Município de
Congonhas para direcionamento e orientação de pessoas com deficiência visual.

Ar!. 2°. As placas escritas em Braille atenderão aos requisitos da Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência - Lei Federal n" 13 .146/20 15.

Ar!. 3.° As placas de identificação das linhas de ônibus serão instaladas em locais acessÍveÍs
ao toque do passageiro com deliciência visual.

9 1° Nas placas constarão os nomes e números das linhas que circulam naquela via e que
têm parada naquele local, indicando resumidamente os itinerários.

9 2° Nos pontos finais e terminais de ônibus, as placas indicarão o itinerário detalhado das
linhas, assim como os horários de partida.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta Lei cntra cm vigor na data de sua publicação.

Càmara Municipal de Congonhas, 24 de agosto de 2021.

IIEMEI~~~ INÁCIO
I'residente da Mesa Diretora

Câmara Municípal de Congonhas

CMC/asc

C:imanl ;\Iunicill:ll til' CongunhllS
Rua Dr Pacifico Homem Júnior, 82, Centro. Congunh:I~MC; - Telefone: (31) J7J j.18.jO - E-mail: ç.iul1;nll~I!\ll1hasl1ll! Iccbr
www. congonhas_mg_ll~_br



Ofício n° 138/202 I/Secreta ria

Congonhas, 24 de agosto de 2021.

Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamcnto.

Senhor Prcfeito,

Encaminhamos a Proposição dc Lci após aprovação do rcspcctivo Projeto de Lei na 21'

Reunião Ordinária, rcalizada no dia 17/08/2021.

PRO.JETO DE LEI NU AUTOR PROPOSWÃO DE LEI NU
0\3/202\ Vereadora Patrícia Montciro 036/2021
031/2021 Vercadora Patrícia Monteiro I 037/2021

Atenciosamcnte.

CMC/use

IIEMERS~~~NÁCIO
"resillente lia Mesa Diretora

Câmara Municipallle Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731.1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

mailto:camara@congonhas.mg.leg.br
http://www.congonhas.mg.leg.br


/N)'1y CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

LEI N° 4.063/2022

DISI'Ü~: SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO m:
PLACAS INFORMATIVAS EM BRAILLE, CONTENDO A
RELAÇÃO DAS LINHAS DE ÔNIBUS E SEU ROTEIRO DE
VIAGEM NO MUNICÍI'IO IH: CONGONHAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, promulgou a seguinte Lei:

Ar!. 10. I~ obrigatória a instalação de placas informativas em Braille, com a relação das
linhas de ônibus e seu roteiro de viagem, nos pontos e terminais de ônihus do Município de
Congonhas para direcionamento e orientação de pessoas com deficiência visual.

Art. 2°. As placas escritas em Braille atenderão aos rcquisitos da Lei Brasileira de Inelusão
da Pessoa eom Deficiência - Lei Fcderal n" 13 .146/20 15.

Art. 3.° As plaeas de identificação das linhas dc ônibus scrão instaladas cm locais accssíveis
ao toquc do passagciro com dcficiência visual.

~ lONas placas constarão os nomcs c númcros das linhas que circulam naquela via c quc
têm parada naquele local, indicando resumidamcntc os itincrários.

~ 2° Nos pontos finais e tcrminais dc ônibus, as placas indicarão o itincrário detalhado das
linhas, assim como os horários de partida.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei corrcrão por conta dc dotaçõcs
orçamentárias próprias, suplcmcntadas sc nccessário.

Ar!. 5° Esta Lci cntra em vigor na data dc sua publicação.

Câmara Municipal dc Congonhas, 02 de fevcrciro de 2022.

PATRÍCIA' 'RNANDF ONTEIRO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR

Câmara Municipal de Con~onhas
Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, CClllro. ConJ:onhas/;\IG - Telefone: (31) 3731.IMO - E-mail: caIDa@r(tcQn!!QnhasuH: lcl.!br
www. con~onhas,mgl('l:br



Oficio nO005/2022/Secretaria
CÓPIA

Congonhas, 02 de Fevereiro de 2022.

Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Leis Municipais aprovadas pela Câmara Municipal de Congonhas:

PROJETO DE LEI N° AUTOR LEI N°
Vereadora Patricia 4.063/2022

031/2021 Monteiro

043/2021
Vereadora Patricia 4.064/2022

Monteiro

Atenciosamente.

N\~
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR

Cámara Municipal de Congonhas
RuaOroPacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31)3731-:840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

mailto:camara@congonhas.mg.leg.br
http://www.congonhas.mg.leg.br


Cougonhas, 03 de Fevereiro de 2022 - [)i3rio Oficial Eletrônico, crioulo pela Ll'i municipal ~u 2.900/2009 - A:'10 121 NU2878

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

LEI N° 4.063/21122

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS EM BRAILLE. CONTENDO A RELAÇÃO DAS
L1NIIAS DE ÔNIBUS E SEU ROTEIRO DE VIAGEM NO MUNICiPIO DE CONGONIIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, promulgou a seguinte Lei:
Art. 1°. I~obrigatória a instalação de placas inf'onnativas em Braille, com a relação das linhas de ônibus e seu roteiro de viagem, nos pontos c tenninais

de ônibus do ~unicipio de Congollhas pam direcionamento e orier.lação de pessoas com deficiência visual.
Art. 2°. As placas escritas em Braille atenderão aos rCtluisitos da Lei Brasileira de Inclusâo da Pessoa com Deficiência - Lei Federal n" 13,146120 15.
Art. 3." As placas de identificação das linhas de ônibus serão instaladas em locais acessíveis ao toque do passageiro com deficiência visual.
~ I" Nas placas constarão os nomes e números das linhas que circulam naquela via e que têm parada naquele local, indicando resumidamente os

ilinenirills,
S 2~ Nos pontos tinais e terminais de ônibus, a•.placas indicar:l0 o itinerãrio detalhado das linhas, assim como os horarios de partida.
Art. 4" As despesas decorrentes da execuçào desta Lei correrào por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemo.:ntndas se necessário.
Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de SUllpublicação.

Câmara i\lunicipal dc Congonhas, 02 de fevereiro de 2022.

l'ATI{ÍClA FER;\Ai'"DES :\l()i'"T~:II{O
\'kc-Pn.'sidente da l\h'sa Diretora
Câmara :\llll1idpal de Congollhas

ESTADO DE MINAS GERAIS
l\IUNICÍPIO DE CONGONHAS

LEI ND 4.064/21122

INSTITUI A It-.WLANTAÇÃO DO PROJETO "SEGURAl'ÇA DE DADOS" 1\0 ~1lJKJcíplODE CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDi:NCIAS.
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, promulgou a seguinte l.ei:
Art. I° ~ Fica criado, no ambito do Municipio de Congonhas, MG. o Projeto "Segurança de Dados" de responsabilidade da Secretaria ~tullieipal de

Administrólção. Quando falamos a respeito de segurança é possivel entender um conjunto de ações preventivas e reativas. cujo foco ê a conlideneialidade, integridade.
au:enticidade, confonnidadc. irretratabilidade e eorreta disponibili7..ação das informações. Qualquer negocio que conte com processos digitalizados. em qualquer setor,
pn..>cisa transmitír eonliança e gamntir a integridade d3s infonnações que serão confiadas ã sua gestão e também as próximas.

Parágrafo Único. O Projeto "Seguranças de Dados" proíbe a Órgãos Municipais a interrupção dc infonnações e a exclusão dos dados, através dos
computadores e arquivos públicos. Tem por objetivo garantir c proh:ger. no âmbito do tratamento de dados públicos, as infonnaçõcs referentes a cada Secretaria
~lunieipal. A proteção desles dados deverá ser promovida com observ:incia e n:ali71l.dos em todos os setores da Prefcitura Municipal, reprcsemado por arquivos
digitais ou não, registros ou quaisquer outras bases de proccssamenw. penounente ou provisoriamentc, ann ..l/.enado nos setorcs publicas. Tmta-sc da proteção de dados
eontr.l acessos maliciosos ou equivocados. Sl.'questro, roubo ou moditicação não autoríz.lda de scu conteúdu c, principalmente, a exclusão maliciosa. Ou seja, um
i\'crso dI:' situações que podem comprometer o sucesso c cstahilidade das administmções futuras, que precisam destes dados para darem continuidade ao processo.

Art .. 2" - O Projeto visa garantir mais transparências nas informações c processamento compartilhado entre todos os setores da Prefeitura :vIunicipal, bcm
como tambem por terceiros, durante a transição de troca dc govcrno. O objetivo tinal é dar à nova Administração maior controle sobre o uso dos transmltis ainda em
execução da administração anterior e ate mcsmos os processos já encerrados, a titulo de e{lllsulta e conhecimento.

Art. 3" • A defcsa dos interesscs públil.:os c infonnaçôcs relativas às suas atividades utilizadas para a administração pública. ao tral<ltllento de dados c de
infonnações de domínio público.

Art. 4" _ Pam os tins do prescnte Projcto de l.ei. entende.se como dados públicos qualqucr infomlação que pemlita que a futura administração possa
desfrutar.

Art 5° - Esta l.ei entra cm vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrario.

Câmara Municipal de Congonhas.02 de fevereiro de 2022.

PATRíCIA FEHNA~DES :\I()~T}<:II{O
Vice- Prcsidt.'lIll' da :\Icsa Ilifl'tora
Câmara :\lunicipal de Con~llllhas

ESTADO DE i\II:'oõASGERAIS
MUNICÍPIO DE CONGO:'oõHAS

ALTEH.AC\O EIlIT,\L - I'H,EC,\() ELETI{Ô~IC<) 1',\ICllI14/21122 -j)1{C 11612022

o Pregoeiro do Municipio de Congllnhas, nomeado pela Portaria nD Pi\fCI 034/2022, por solicitação da Superintendência de Administração altera o
edital do Pregâo Eletrõnico supracitado. Alteração na integra disponível no site do Municipio: www.congor.has.mg.gO\ ..br e Platati.mlla do BLI. Compms, Congonhas,
02102/2022. FenUlndo Augusto Raia de Paula - Pregoeiro.

ESTADO DE ;\IINAS GERAIS
\\ W W • c o n ~ (I n 11 as. m ~ ' ~ o \' . h r
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